
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3653, de20 de novembro de 2023.

EMENTA: EXONERA SERVIDORA EFETIVA.

O Preleito Municipal de Marilândia, do Estado do Espirito Santo, no uso deBA do20VEea legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal Lei po fase de 27 deabril de 2015, RESOLVE:

Azt. 1º - A pedido, exonerar a servidora TEREZINHA BONFÁ DALTIO, efetivaDo cargode Austiliar de Serviços Gerais, Matricula nº 000122, por motivo de aposentadoria, lotada naNecretazia Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, do Quadro de Pessoal da Prefeitura MunicipaldeMarilândia, no dia 20 de novembro de 2023,

Arti2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 20 de novembro de 2023

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA (22.55,2+º Data: 20/11/2029 18:36:48

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Da MM,
Em, 20/11/2023,

Data de Publicação

O PRESENTE ATOFOI paoestaAssinado porMilena Drago PREFEITURA DE MARILÂNDIAPio geo por MenMUNICÍPIO DE MARILANDIA EM, AROS20/11/2023 16:11:42 E

ESEDDESN UNA DE MAIAEPCE 24

Marcio Paier
Técnico Administrativo

Rua Angela Saveranini. 93 “CEF 25725-000 = Manândia- ESTelefone: (27) 3724-2964 - Recepção: [27] 3734-2550E-mail administracaoGmarilandia es gov. br

gina


